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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 796
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/12/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Um dos pontos básicos a ser considerado na definição de áreas de estacionamento para veículos de carga e descarga é a demanda dos estabelecimentos comerciais de uma região. As operações não planejadas de carga e descarga em centro comercial geram impactos negativos destacando-se as restrições de tráfego, aumento do risco sobre os demais veículos e pedestres, conflitos entre o transporte de passageiros e carga e obstruções ao trânsito. 

Uma forma de diminuir a negatividade para o trânsito local durante esses serviços, extremamente necessários para a economia, seria disponibilizar mais vagas para esse fim. É o que acontece na Avenida Marechal Floriano Peixoto e na Rua Tenente João Francisco.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, demarcar vagas de carga e descarga na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nas proximidades do número 360 e na Rua Tenente João Francisco, nas proximidades da Guarda Civil Municipal. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de dezembro de 2022.
Vereador Autor LELO PAGANI
PSDB
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